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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 2447259-89.2014.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

ASSUNTO: [Autofalência]

AUTOR: LUCIANA GONCALVES CHINAIT CPF: 827.100.746-72

 

DECISÃO

 

        Vistos, etc.

             1. Trata-se da Falência de LADORCA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME - CNPJ:

05.443.671/0001-40 decretada nos termos da sentença de Id 10276393678, em 07/08/2024.

        2. À secretaria para cadastrar nos autos os advogados dos credores e demais interessados,

como de praxe.

                3.    Diante do estado de insolvência, defiro os benefícios da justiça gratuita à MASSA FALIDA DE

LADORCA EMPREENDIMENTOS LTDA.

        4. Intimar a Falida, credores e demais interessados, dos Relatórios mensais de atividades

apresentados pela AJ em Ids 10516334064, 10561818268,

          5. Em resposta ao ofício de Id 10515821464, expedir ofício ao juízo da 4ª Vara Cível de

 Belo Horizonte, informando-lhe os dados da Administração Judicial, bem como que eventuais valores em

favor da Massa Falida devem ser depositados em conta judicial vinculada a presente ação.

        6. Determino a expedição de ofício à JUCEMG para informar se existem livros contábeis
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da empresa LADORCA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 05.443.671/0001-40 cadastrados

naquele órgão e, em caso positivo, juntar nestes autos.

                 7. Em atenção aos requerimentos da AJ, registro que em razão da implantação dos

sistemas conveniados com o TJMG, tais como SISBAJUD, INFOJUD, SIEL e SNIPER, que têm alcance

nacional, além da consulta nos dados cadastrais da CEMIG, a expedição de ofícios para pesquisa de

endereço não é mais utilizada.

               8. Intimar a Administração Judicial para informar em qual sistema pretende que seja

realizada a pesquisa de endereço dos sócios da falida, prazo de 05 (cinco) dias.

        9. Antes de nova conclusão, dar vista ao Ministério Público.

        10. Intimar. Cumprir.

         

         

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

 CLAUDIA HELENA BATISTA
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